
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N262/2023 

INSTITUI INCENTIVO FINANCEIRO TEMPORÁRIO PARA OS MEMBROS DA 

JUNTA REGULADORA DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - JRRCPD. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  1° Fica instituído incentivo financeiro temporário no valor de 

R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada um dos 10 (dez) servidores efetivos nomeados 

como membros da Junta Reguladora da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - 

JRRCPD.  

Art.  2° 0 incentivo financeiro temporário será pago aos membros da 

Junta Reguladora da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência —JRRCPD, pelo período 

de 36(trinta e seis) meses, conforme previsto na Resolução SES/MG nº 7.924, de 10 de 

dezembro de 2021.  

Art.  3° A Junta Reguladora da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

— JRRCPD, será designada pelo Chefe do Poder Executivo e será composta da seguinte 

forma: 

I - 07 (sete) servidores efetivos com nível superior, lotados na Secretaria 

Municipal de Saúde; 

II —02 (dois) servidores efetivos com nível superior, lotados na Secretaria 

Municipal de Educação; 

Ill — 01 (um) servidor efetivo com nível superior, lotado na Secretaria 

Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social.  

Art  4° 0 incentivo financeiro temporário de que trata esta Lei será pago 
com recursos financeiros transferidos por força da Resolução SES/MG nº 7.924, de 10 

de dezembro de 2021, que institui normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo financeiro 

excepcional aos municípios, para fomento da rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Parágrafo único. O incentivo financeiro será para atuação dos 

profissionais na análise da documentação da micro região de Varginha, execução e 

monitoramento dos indicadores da Nota Técnica de matriciamento da Resolução 

SES/MG ns? 7.924, de 10 de dezembro de 2021.  

Art.  50  Os gastos com a execução desta Lei serão suportados pelas 

dotações de Recursos Estaduais.  

Art.  62  Esta Lei entra em vigor na ata de sua publicação. 

Câmara Municipal de Varginh 7 de outubro de 2023. 

1412  da Emancipação Político Pkininistrativa do Município. 

APOLIANO D JESUS RIOS 

Presidente 

CARLOS ROBERTO RO RIGUES 
	

REGINALDO TRISTÃO 

Vice-Presidente 
	

Secretário 

- 	 - • - 
Praça Governador Benedito Valadares, 11 - Centro CEP 37002 020 - Varginha - MG Telefax. (35) 3219 4757 

http //www camaravarginha mg gov.br  email:  imprensa@camaravarginha  mg gov.br  / secretaria@camaravarginha mg gov.br  



Câmara Municipal de Varginha 

ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Inciso I, artigo 16 e § 12, artigo 17, da Lei Complementar 

n2  101/2000) 

PROJETO DE LEI N2  ... 

DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA 

OBJETO DA DESPESA: Concessão de incentivo financeiro temporário para os membros 

da Junta Reguladora da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - JRRCPD. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Auxílio financeiro será custeado com recursos oriundos 

da Resolução SES/MG n° 7.924, de 10 de dezembro de 2021. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

METODOLOGIA DE CÁLCULO: 

Incentivo temporário de R$ 1.000,00 (um mil reais) pago a 10 (dez) servidores a partir 

de outubro do corrente ano. 

DEMONSTRATIVO DA FONTE DE RECURSO COM A CONCESSÃO DO INCENTIVO 

FINANCEIRO: 

RECEITA: Proveniente dos recursos transferidos pela Secretaria Estadual de Saúde por 

meio da Resolução SES/MG n° 7.924, de 10 de de/embro de 2021. 

Câmara Municipal de Varginha, /J.7 de outubro de 2023. 

1412  da Emancipação Político A4iinistrativa do Município. 

 

APOLIANO JESUS RIOS 

Presiliente 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

Vice-Presidente 

 

REGINALDO TRISTÃO 

Secretário 
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